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O governador Joaquim de 
Magalhães Cardoso Barata san-
cionou a Lei nº. 1.645, de 15 de 
janeiro de 1959, que desapropria-
va, por utilidade social, o imóvel de 
propriedade de José Gonçalves 
da Cunha, situado na cidade de 
Soure, limitando com o terreno de 
marinha denominado “Mata Fome”.

O imóvel desapropriado seria 
utilizado para construção de vias 
de acesso até à praia de “Mata 
Fome”, e o excedente, loteado para 
distribuição gratuita entre os pes-
cadores da Colônia Z-1, de Soure, 
com as seguintes prioridades: 
maior número de filhos; tempo de 
exercício da profissão de pescador; 
e condição de maior pobreza.

O Poder Executivo providen-
ciaria para a emissão de posse 
imediata do bem desapropriado e 
cessão aos destinatários da desa-
propriação. O governador também 
sancionou a Lei nº. 1.646, de 15 
de janeiro de 1959, isentando do 
imposto de transmissão de pro-
priedade intervivos, a transferência 
de domínio da União Acadêmica 
Paraense, do prédio à Avenida 16 
de Novembro, 281, na capital.

   

O Instituto de Terras do Pará 
torna pública a homologação das 
sentenças proferidas pela presi-
dência do Instituto nos autos de 
regularização fundiária não one-
rosa de terras, nos municípios de 
São Félix do Xingú e Santa Maria 
do Pará. O ITERPA, pela Portaria 
01945/2010, arrecada área de terra 
devoluta, incorporando-a ao patri-
mônio do Estado, que passa a ser 
denominada “Gleba Mocambo”, 
situada no município de Ourém.

  (Cad. 3 - Pág. 1)

 

Portaria 314/2010, editada pelo 
Instituto de Desenvolvimento Flo-
restal (IDEFLOR) designa servidores 
para compor a comissão que será ins-
tituida para realizar estudos e propor 
sugestões para revisão da Lei Ordiná-
ria Estadual 6.963, de 16/04/07, que 
criou o IDEFLOR. A comissão deve-
rá apresentar proposta de revisão da 
referida lei ordinária, no prazo de 60 
dias, contados da publicação da por-
taria de designação de seus membros, 
prorrogáveis por mais trinta dias.
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Governo sanciona a lei das diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2011

A governadora do Estado 
sancionou a Lei 7.453/2010, 
que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2011. A lei estabe-
lece as diretrizes orçamentárias 
compreendendo: as priorida-
des e metas da Administração 

Revisão de lei ordinária

Portaria 005/2010, emitida 
pela Secretaria de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos 
(SEJUDH), designa servidores 
para constituirem a Comissão 
de Seleção do Chamamen-
to Público, com as atribui-
ções, entre outras, de analisar 
projetos e soberania quan-
to aos méritos das decisões.
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A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento, Ciência e 
Tecnologia avisa que realizará 
licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico, às 09 h, do dia 
17/08/2010, para serviços de 
tradução e versão simultânea 
e consecutiva, nos idiomas 
Inglês, Espanhol, Francês, 
Italiano, Alemão e Mandarim.
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A Secretaria de Transpor-
tes assina contrato com a CFA 
Construções, Terraplenagem e 
Pavimentação Ltda para exe-
cução de serviços de recupe-
ração na Rodovia PA-279, tre-
cho: Xinguara/Ourilândia, na 
região de integração do Rio 
Araguaia, em uma extensão de 
140 km, sob jurisdição do 6º NR.
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Pública Estadual; a estrutura 
e organização dos orçamen-
tos; as diretrizes gerais para 
elaboração e execução dos 
orçamentos do Estado e suas 
alterações; as normas para 
avaliação dos programas de 
governo; as disposições relati-

vas às despesas do Estado com 
pessoal, as disposições sobre 
as alterações na legislação tri-
butária do Estado; a política de 
aplicação de recursos financeiros 
pela agência financeira oficial de 
fomento; e as disposições finais.
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O Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios torna público o resultado 
final do Concurso para os cargos 
de Técnico de Controle Externo 
e Técnico de Informática, nos 
termos do Capítulo XII, do Edi-
tal nº. 01/2010 de abertura de 
inscrições, conforme relação de 
candidatos habilitados em ordem 
de classificação.
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